
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, segunda-feira, 19 de junho de 2017. Ano IV, Edição 697 -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 174, inciso XII; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 373, DE 13 DE JUNHO DE 2017 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Alfredo 
Barbosa Filho ao Sr. Frank Alberto Alves 
Franco e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Alfredo Barbosa Filho 

ao Sr. Frank Alberto Alves Franco, com base no artigo 174, inciso XII, do 
Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à  sociedade manauense na área do esporte. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 

necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 13 de junho de 2017. 
 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 162/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a pedido, a contar de 19 de junho de 2017, nos 
termos do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 
1971, o servidor SIRLAM GOMES COHEN, do Cargo Comissionado de 
Gerente do Departamento de Recursos Humanos, CCL-3. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 19 de junho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 163/2017-GP/DG 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  
 

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.048/2017-GP/DG que 
constituiu Comissão com a finalidade de cadastrar as informações 
referentes aos atos de pessoal da Câmara Municipal de Manaus  
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a pedido, a contar de 19 de junho de 2017, o senhor 
SIRLAM GOMES COHEN, da função de membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 048/2017-GP/DG.  
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 19 de junho de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 
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DESPACHO 
 

Processo n. 2017.10000.10718.0.001299 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / O2 Serviços de Limpeza 

e Conservação EIRELI-ME 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.001299; 
 
CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão do processo 
Licitatório n. 2016.10000.10718.0.001198, em tempo hábil; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 
I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa O2 Serviços de 
Limpeza e Conservação EIRELI-ME, no valor global de R$ 298.647,88 
(duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos), para efetuar serviço de conservação e limpeza neste 
Poder Legislativo, pelo prazo de 90 (noventa) dias, período em que 
deverá ser concluído o procedimento licitatório supracitado, posto que a 
suspensão de tal serviço implicaria em prejuízo à Administração Pública. 
 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 19 de junho de 2017. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES 

Diretora Geral 
 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 19 de junho de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N. º 003/2017 – SRP/CPL/CMM  

PROCESSO N.º 2016.10000.10718.0.001069. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente 
ao Pregão Presencial nº 003/2017- SRP/CPL/CMM;  

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 
atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 

R E S O L V E: 

I – HOMOLOGAR o resultado do Pregão n.º 003/2017-
SRP/CPL/CMM – Registro de Preços para eventual contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de controle de 
pragas urbanas: dedetização, desratização, desinsetização, 
descupinização, repelência a morcegos e repelência a pombos nas 
áreas internas e externas do Prédio da Câmara Municipal de Manaus, 
conforme Termo de Referência (Anexo I), resultante do Processo N.º 
2016.10000.10718.0.001069 para ARMASETO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 02.247.217/0001-26, valor R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos ) mensal, período de 12 meses. 

II – DETERMINAR ao setor competente a convocação do 
proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos da lei. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 14 de junho de 2017. 
 
 

Ver. Maurício Wilker de Azevedo Barreto 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

( * ) Republicado por ter saído com incorreção 
 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 007/2015.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.000925 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta 
do Contrato nº 007/2015 e Cláusula Primeira do Primeiro Termo Aditivo. 
PRAZO: 12 (doze) meses, no período compreendido de 12/06/2017 a 
12/06/2018.  
VALOR: Valor Global de R$ 71.874,00 (setenta e um mil, oitocentos e 
setenta e quatro reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza da 
despesa 33903993 – Serviço de Telefonia Fixa.  
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e os Senhores PAULO ROBERTO DA SILVA ALVES e 
GAMANIEL DA SILVA PAIVA pela empresa P e G COMERCIO  E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME-EPP 
 
        Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de junho de 2017. 
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DESPACHO 
 

TORNAR SEM EFEITO a Dispensa de Licitação constante no Processo 
n. 2017.10000.10718.0.000472, da empresa M DO CARMO F DE 

SANTANA - ME, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo 
Municipal, edição 669, do dia 02 de maio de 2017. 
 

Manaus, 14 de junho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 

  



 

 

 
 


